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Macapá, 07 de jurlhO de 1978 - 4ª-leira 

CP) n 9 02 13 de 11! de rn:1lo 1e l!l7R 

O Governfldor d o Território r'e" f'ral do Amapt. usan
do das atribuições que lh e ~ãr rot.fn:d<>~ pel< ~<Jt•~c · if'. 
item 11. do Decreto-l ei 11 ° 411. Gf 8 àe jRnf'iro <iP IHill. 

RESO LVE: 

Art. 1 ° - De-~lgn a r Marrns F-. riil~ dM Sanlos, oficia l 
de .-\dmin i ~ t r a çàr•. nivel r4-B; 8eneoito de s, uza P ulhe ta, 
Mestre A rr ,.es, o. ve l 12, amt:ws !c tado~ na ~ecn tarü. d~ 
Obras Públicas. e Uba ld-lno s·mÕ<.'~. C'otwutrr rvJor tni~t~. 
nivel 12, lotAdo na Secretar-ia de Aàrn in ist·vaçât• e Firam~~. 
todos do Quadru de FuncinnHio~ d > Güverno dt>ste TPrritórk. 
p1"A ~oba p residência do proimeoiro. c n • tlit ut nom a ('omi~são 
e:1carregada 1 e fazer a vi; toria e Ava liRção da~ ernbarca
çõeE conslrle radas fnsf'rvívefs, pertencentes 11 Adminbtra
ção Amapaense. pa ra fin s de alienaçãv por meio de lioltüçâo. 

Art . 29 - Revogadas as disposições em contrá rio. 

Palácio d o SetentrH.io. em :Ylacapà, 18 de maro de 
1978, 89.0 da República e 3~. 0 da Cr iRção do Tt-rrltórlo F~>
deral do AmapA. 

Arthur Azevedo Hennin(l 
Gover nador 

(P l nP 0 215 de 19 de maio d!' 197R 

O Governadbr do Território Fede ral do Amapé, 
usando das atribuições q ue lhe são conf eridas pelo 1.rt tgo 

1
18, item li, do De cr eto-Lei n .0 4 11. de OB de janeitrC' dE' 
1969, 

I R~OLVE: 

i~ Art. 1 g -· Exonerar, a pedido, o C&pftão P!VI PE -
José Carlos Acampara d e P au la Machado. da funcão de 
Chefe do Est&do Maior da Poli cia Mi~ita r do Território 
F ederal do A'ffi&Pá, a contar de 19 de maio do co'l'rentl' 
ano. 

A.rt . Z.C' - Revogadas as disposições em contrá1·io. 

Palâclo do Setentrião. em Macapá, 19 de m aio dE' 
1978, 89.0 da R erúbllca e 35 Y da C riação d0 'J'l!rritór w Fe-
deral do Amapá . 

Arthur Azevedo H ennlng 
Governador 

Ornar Gonçalves de Olive ira 
">ec. de Segura nca Pública 

(P ) ng 02 16 de 19 de maio de 1978 

Assessoria de Planejamento e Coordenação Geral '' 

Dr. Antero Duarte Pires Lopes 

O Governador do Te rritório F edera l do Amapé, usan
do das atribuições que lht: são conferidas pelo a rti.ço 18. 
Item II . ria Decreto-Lei n9 411. de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

!. 

Art. J.O - N omear o TenentE' PM A P - J r r ge Bor 
ges Ca la:!o . vara exercer a fun t;ão de Chefe do Estado 
Mal :>r da Pollciil 'VUi itJar do Te r'rlturio Feder al d o Amapí 
a c;:oofla r d e ! 9 d~ mal J do o rrente ano. 
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Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* Administração 
• Red<:~ç-io 
• Parque Gráfico 

Rua Cúnclido Mende~ s/n° - Macapá - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficin:Js . 

DIRETOR 
IH..<\\"ILDO THINOADE PONTES 

5463 
5:~()7 

TABELA DE ASSINATl.:RAS E P UBLTCAÇ0ES 

NA CAPirAL 
Anufll .. ... . 
Srmrstral . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNIC!PIOS 
A11ual . . . . . . . . . . 
SPmPstral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400.00 

D.O. número atrazado: aumenta cinco cr uzeiros 

Art. 2° - Revogadas as di5posições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em r.1acapá, 19 de maio de 
l9í8. 89. 0 da República e 35.0 da Criação dn Território Fé. 
dera' In Amapá. 

Arthur Azevedo Henn in_g 
Governador 

Orna r Gonçalves de 011\•efra 
Sec retario de Segu rança Pública 

( P ) N.0 02 17 de 22 dP. maio r.e 1978 

O Governador do T e rrit ório Federal do Arnapá, u sando 
das at!"ibuiçõe8 que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 
11. do Decr eto-Lei n 9 411, de C8 de ja neir<' de 1969, e 
t endo e m vista o que consta do Processo n2 2;06928/ 78-.SEC. 

RE80LVE: 

Art. 1.0 - Exon erar, a pedldo. no s t e rmos do artigo 
'7 5. item I, da Lei n.o 1.'711, de :!8 de out ubro de 1952. a ser
v ido ra Mal.'ia [sa ias d e Cas tro Araújo, oc upan te do cargo 
de Professnr do Ensino P ré-Prim á rio e Primário. nível 11, 
(Códtg·•) E C- 514 ). d o Quadro de Fundonários do Governo 
deste Territ or lo . lota da na Set reterl<o de Educa1;ão e Cul
t ura, a p.arti r de 1.0 de junho do C' rre nte an o. 

Art. 2° - Revo~adas as dfsposicões em contrário. 

Palácio do Seti!ntrião, em Macará, 22 de maio 
d~ 1978, 899 da "República e 35.o da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Ar thur Azevedo Hennfng 
Governador 

(P) n.o 021R de 22 de maio de 1978 

O Governador do Territór io Federal do Amapá. usan• 
do das atribuições que lhe s'io conferida• pelo artigo 18, 
iterr li dn I •erret o-Lei n° 411. de CB de jane iro de 1969. e 
t endo em v ista o que cons ta do Proce-sso 11° 7/20.!·63178-GAB. 

RESOLVE: 

Art 1 o - Po~ a d1sposflção da Prefe~bura Municipa l 
de B>lf>m, a partir de 16 de maio do corrente a no. a té ul
te!"'io1P de libl" reção. a servid ora LuclmaT da Rocha Ve llz, 
acupan te do cargo de Profes.<or Auxiliar do Emino P ri má
rio. nivel 7. do Quadro d e Fun~:ioná ri o s do Governo deste 
Terribório, lot a da na Seorelfar.io de Educação e Cultura. 
com ônus p Ara Administração Am apaense. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contr árkl . 

Pal~ clc. do Setentrlão, em Macapr~, 22 de maio de 
1978, B!l~ da Re púh lica e 352 da Criação do Território F't>de· 
rRl do Amapá. 

Arthur Azevedo Henn!ng 
Governaó~r 

P UB LICAÇ }ES 

Página com1 m, cada ceotlmetro pvr coluna Cr$ 20,111.1 
Preço deste '.:xemplar Cr$ 2,00 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e das 
14:::!0 às 17:30, excetuando os sá bados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a cir cu lação do 
Dlc.rio, capital, e 8 dias nos municípios e outros estados 

OFlCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
q ualquer p ublicação. 

ASSJN ATURAS - Capital, Municípios e outro~ 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMEI\'TO 

A vuls0: Em moed& corrent e 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal para 
•Ser v iço de Imprensa e Radiodifu~ão do Amapá 

SJRDA» 

Assinaturos vencidas poderão ser suspensa1: 
sem a viso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado par a leitura nas 
representações do Governo do Am apt, em Br asflia-DF 

e Belém Estado do Para. 

Ranco Nacional de Habitação 

Co nvên io que t- ntre si faze m o B~ nco 
Nacional da Habit&ção (B~ H), o Municl
pio de Macapá e o Governo do Territó
rio Federa l do Amapá, com o < bjebi ' o 
de f rxar condições ge ra1s para a eoc• ct:
ção de Progn m as ::1e F'inanciamf•ntc' de 
conjuntos habit acionais e de lotes urba
niza dos PROF'ILURB. no Município 
de Macapá. 

O Banco Nacioml d a H abittação, o Muni cípio 
de Macapá. e o G ov •· rno do T err itório Federal do 
Ama pá, daqt,ti por diante denominados. respectiva
mente, BNH; Município e Governo do Te~ ritór~o. 
todos legalment e re presentad os pelos abaixo assi'
nados, ·&cordam ce)ebrar o p re!"en te Ccnvênio com 
o objetivo de definir as condiçÕE's gerais que regu
lanão a pa.rticipação dos com• r- nent el'i no (s) contrato(s ) 
a ser( em) fi rmad( (s) ~ara ex~ cu ção de projet·c s de 
constr.ução d e conjunto(.s) habitacional(is) e do pro
grama « PROFILUBB» , ba fstixs de interesse social 
no Município de Macapá. 

I - O Mur.i<dpio mtlnifesta seu ~nteresse no 
finanda mento pelo BNH, de acordo com as no rmas 
vligentes e qutriP·S que vieffm a ser aprovadas pelo 
BNH, por inter mé di o de Age nte Financeiro a ser 
indicad o peto Município e a ceito pelo BHN e o Go
v erno do Turitór,io. da c o n~ rrução d•e conjuntos 
h a bitacionais e d e lot es urbaniozados. destinados a 
famílias OP baixa r enda, segundo crité r1os do BNH, 
e Jocalizados no perímetro urbano ou de expansão 
ur bana de Macapá. 

II - Com vist.'ls a agiliza-r os estu dbs dos 
correspondentes projetos, a contrat'ação dos emprés
t imos e a ex ecução das obras, as parte~ convemn
tes assumem , de sde já, os segui ntes compromissos 
re c4 p rocos: 

II.l - O BNH 

11.1.1 - Analisar , com car átE'r pri or~tário os 
~rojetos a ser em apresentados: 

II .1.2 - FinPr.ria r at f> o montante de 153.000 
Unidades Pad rão df- Capltial do BNH (U FC), umà 
v ez aprovados os proj tt~s e de acordo com a.s con· 
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dições gera~s deste convênio e as q ue vierem a 
ISer aprlovadas pela sua Diretoria, a eX'ecução de 
projetos de c•,mstr.ução de conjÚntos habitacionais 
e de lotes u.rbanizad0s - PROFILURB, na •brcali
dacie li.ndicada no item I, sendo 120.( O!• UPC rl' fe 
ren•t.es a 4oo habitaQÕts e 33.ooo UPC a 3oo Jotes 
u r bc.ni·za.cios. 

1!.2 - Município 

II.2J I - Fornecer ao BNH todos o s ... te mentes 
necessá rio ;; à análhe da viabilidadP dns projetos, 
i •1C'!usi've o levantamento sódo-e(·on ôm ic(•, assim 
co:no satiSifaler as d "'mais exigêndas das normas 
pa ·a <.;onces são d e financia mo:~ntos por i n;termédio 
da Carteira de O~.e rhçõts ~e Natureza Suria l (COSl: 

II. 2.2 - Promover a ... xecução do s Prnjetos 
hab'ltacionais o Prohlnrs a s:e rPm Rprovac1o~ pelo 
BNH, de ac 'rdo com AS normas operacionais do 
Sistema Financeiro da Habitação (SFH); 

li.~.:~ - Mobilizar os órgãos da sua a d-minis
t ·ação direta e entender-se cnm os ór g~as da ad
ninistração do Gove rno do T'ePritór i.o e com as 
Empresas de p•restaçã•o d1e serviç( s públicos para 
e'<'ecução, nos prazos pr!"vbtos no cronograma que 
der a str aprovado pel B NH. d s obras de urba
r izaçã•o infra-estrutura ou de equipamentos co m uni· 
t 1 rio~ requerid as peii ' S conjuntos habitacionais ou 
programas PRO FIL URB il'c:icados; 

II.2.4 - Colaborllf com o -\gt-'lte Fha<ncei ro na 
r·•omerciaHuçâo das unidad t:s h abit.acionais a ser•em 
r H)struídas bem co mo as unidade<: d ... !oh s urhani-
71\ dos, de acord o com as norm a s dn BNH; 

II.2.5 - Col'8Jborar com a con<;ervação e admi
nistração dos conjunbos e c.Hn a cob• anç!a das 
p ·estações d,.vidas pelos m utuários finais; 

H 2.6 - Assegurar a manubenção das obras 
d , infra-estrutura e dos eqmpamentos comunitá rios 
d" sua r esponsabili dade. 

II.3 - O AgeT'ltP Financeiro 

II.3 1 - Aprp,sentar, de acordo com as respec
t ;vas especificações, os p1ojeto r-: dos conjunbos ha
hitacionais e ou programas de lotes urban.izados; 

II.3.2 - Acompanhar a tramitação, dos Proje-
t ·l S no BNH atéo sua apr0vação final; 

II.~.3- As~i nar o (s•) contrato (s) de emprésti
mo tlom o BNH, n,a qualidade de Agente Financei
ro·, de acordo com as condi.ções previstas para as 
operações habibitacionais de interesse social ; 

JI.3.4 - Assumir perante o BNH a conooção 
de responsável prinQipal pelo retorno do (s) emprés· 
timo (s) a ser (em) concedido (s) l-JBra a execução 
do {s) proje11o (s) i!1d t>pendentemente da outorga 
de outras garantiss; 

II.3 .51 - Outorgai" ao BNH as garantlias qua 
vierem a ser: exigidas observadas ao normas legais 
vigentes; 

Il.3.6 - Supervisionar o levantamento s.ócio
econômico ·das famílias a serem benefidad&s c·om 
o 'fiin.anciamento das casas ·e/ou lotes urbantzados; 

][.3.7 - Supervisionar a execução das obras, 
diretam en bP ou por i.ntermédio de E- mpresa ou en bi
dade credenciAda, atf- a enUrega das mesmas 
pelos resp~ctivos Pxecutrre!': 

II.3.8 - Acompanhar, jurto ao BNH, a exe
cução do CI)onograma de de~ er. bolso dos recursos 

objeto( ~) do (s) contra to (s) de ~ mp1 éstirro, dtliger 
ciado para seu c.umprime r. to noo prazos prt vistG: : 

Il.~.9 - l!:fetuar, d iretamente CJu por empresa ou 
enbidad f' cn dtnci&db, a robrann db~ pte!>tb(,Ôt ~ 
devid~s perus a dquin ntH cu c t q u tu dH caH ~ 
o•J. lotes ubani:zados a suHn finallcitadc s COJTI L (• ) 

empréstimo (s) indicado (~) no item II ,3.3 .; 

II.3.10 - Notifiur, am igavflrrer.tt>, c s cC:qu1 
rentes ou ocupant~s aos ca ~&f < u 1t te!' ur baniz~dr ~ 
financifldt>~ que Vfnham incorrer em me r&, sob1 P 
o pag-~ mentn dns s, us Ct,mpr" milsso::. e ns efei to-; 
do atraso respjctivCt; 

11.3. 11 - Adotar as medida~ jurit h i!
flzerem necessá.rilas para o rag~rr~ ~ ntc dr~ 

çÕ~-'S devidas, junto aos mutt.1á r i os fina1s. 

Parág!'afo Único - O Agtnh Finan~~ ir t · a 
S!>r indicbdü pe lo Município e ace:Jto pt>lr B!'lb, 
devHa confirn.ar por escritc, fO FI\H, quf 11ceite 
e designaçRo e :J>surre todPs fl~ ! ~spcr,~ atiHda c.•' 
que lhe inrumb~m. no ~ 1e1n t~ df& nornra~ do 
BNH e das di~posições der-:te Convênic,. 

II.4 - O Governo do Terri-tót i o 

11.4 .1 - Aprovar as á re ::> s ind·iu:d<·~ prl( Mu
nicipJü, r• bjeto dos progroma~ habi tac ic rais ejou 
lotes u t·b-miz~·d os (PRUFILURB); 

!1.4.2 - '\rticiU·Iar com as F'1mrpresaf prer-:t&
do ra s de servig0s públic r,s. H r- qllf· o Gov• TnL do 
Território S"' ja acionista majorHéinio, a sua efttiv;; 
parti cipação na elaboraçi'io c os {.lrc jel< s p, execução 
das c, bras de infra-estrutura par~> c•s pTC' IZ' amas 
habita~onai·s d <> interE-sse sed a], utiliz: ndo 1 e
cursos provenientl's do (~) e·rrprüti rrr (s) a fer 
(em) c0ncedido (sd para a "xecução d os p : oj E- t CJs: 

11.4.~ - Tr&nsferir ar> Ag - nt<> FinancEiro, 
t• b~ervadas as cond icõe~ legab. o domínio pl .. no 
rlos terrenos onde serão ccnsttt..ídts os ccnjunhs 
habitacionais e/ou ProgHn1llS de LotES Ur ban~zL
dos (PROFILURB) indicados: 

II.4.4 - Colaborar, atravé~ dos órgãloco rle a d
ministração dirEta e inriireta, éom soluçõf s que 
agili zem & elabora-ção dos projeltos e exEcução dr•s 
planos habitacionais de int .. resse social. 

III - A ex~cuçiio d t:> projetos habitacionais e 
de lot~s urbanizado9 de que trata o prf'sente con
vênio far-se-á medj.ante a as'5i nf tu r a de tPntos con 
trat os de empréstimo quantos se fiZfrem necesst
rios, opottunidade em que serão estabe,]Pcidas :os 
co ndições finai~ e específicas i'nere ntE' s EJo emprt
endimento. 

TV - O Agente Financeiro. ficará cbrigrào B 

contabilizar os recurso s financeiros re<"eti cof c1t 
BNH em aont&. gráfica individu ali?ada, cem adenr:c 
alusivo aos contratos decon fntfs do presente con 
vÊ'nk•, tendo como con t rapartida conta fltdequadll 
do passivo fin.a.nceiro, com suboontas irlentificadoras. 

Paragráfo Úni'co - Os documentos comproba
tóuios das d espesa5 na PX'ecuçâo do presen1e con
vênio deverão ser idPntific ados com o número do 
mesmo ~ ficarão arqu ivados no Orgão de Contabi
lidade Analít1ca do Agente FtnancPiro, l'lH df'vendo 
p~rm<~nectr à dic:pos~çãn dos Ór{!.ff'~ elo Bl\'H rf'~ 

p onsíveis pE)]o .acompanhament o adminütr a.tiH' 0 

fisaalização financeira. 

V - O p'r'e&ente convê•ni0 t<>rá a v1genrio rlr 
1 (um) a no, oontado a pa r tir desta -iata. 
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-\r[ - Oper a r-se á ... res.c1sao J u p:~:St-l,te con
··ênio, n ac; hipótese '> de inadimplemen to de qual
fJU:!r LlS obnig..lçÕes nde· estabeleddas. 

Vil - As partes aceita m este instntmen to tal 
"Orn o "':'Ül reri iWd(J .. se r>briga m por si e SE: US su
(' e!'snrt' S ao fj, l e exato cumpr~mento do que ora 
ticn u 9)ju5tado. e>t ab elecendo-!'e c< mo foro, com 
orivilégio sob re qua l ~U €1 • o utro, p"~< ra di rimir qual
qurr questão •1 ri un rJ a de "UH int• rpret&ção ou t XJe
\: uçã.o, o lí:i ·d;, ital do E::;t:.do do Rio ria Janeilo. 

hl, por estar~m assim justos e convencio nados, 
fi rrr.a~ o p t es n t convê' io Pm cinco v ias de igual 
teor, na presença das t->st · munhas abaixo assinadas. 

Rio de Janei ro, 1!) de mRio dP 1978. 

Pelo BNH: 
H éli o Edwal de SHva Lopes 

DiretoP 

F:rnani Moura Lima 
Ger ... nte 

P elo Município: 

C leiton FigueirE- do dP Az~>vedo 
Pn"fdto fl~unicipal 

Pelo Gove rn o do Território: 

Arthun Aze,vedo Henning 
Gov ernador 

Testemunhas: Ile~íveis 

A.mapá Flores·tal e Celulose S.A. AMCEL 
C.G.C. n. 0 05.995.840/0.001-55 

Aviso a os A.cionistas 

Acham-se à disposiç-ão dos Srs. Acioni~ tas, na 
sed~ soci.al, na Avenida Iracema Carvão Nunes n. 0 

1 !l6, nest a cida de , os documentos a qüP se refe re 
o art. 133 da lei n. 0 6.404/76, re lativos ao exer
cício social findo em 31 de ma r~o de 1978. 

Macapá, ~4 de maio de 1978. 

Sarnuel Finebu g 
Diret or- Presidente 

CoordenAdoria de Administração Geral 
Comissão Permanente de Licitação 

Tornada ie Pre9os Nrs: 12 e 17/78- CPL 

Anu lação 

A Co missão PermsnPntt> de Licitação do Go
'-' ,rno do Território Fe dera~ do Amapá. leva ao 
conh<>cim· nto da!: firma ~ intere~sa da!' que de 
o rden ~ do Exmn. Sr. Govt: r nado r foram anuladas 
as seguintt>s li cita.ções: 

dia. 

dia 

Tomada de Preços nº 12/78-CPL, realizad,a 
10.04.78. 

Caminhão basculante 

To-ma ia de Preços nº 17/ 78-CPL. reblizada 
17 .05.78 

Oarheiras etscolar.es 

Macapá- AP, 05 .06.78 

Luiz Go nzaga Perei ra de Souza 
Prestd~ nte ':' PL 

Eldital à e Concorrência n. 0 O 1/78-CPL 

AVISO 

A:. Couâ~são Permant-nte de Li.oitação - CPL -
do Governo do Territóriv Federal do Amapá, torna 
público que à s 10:00 (dez) horas do dia 20 de junho 
de l978, promuver{\ a concorrência pública dtstina
da a neceber propos ~as paR"a al uguel de ()1 (um) 
imóvel de propr~ ... dade do Govertno do Tel1ritódo 
Federal do Am ~>pa. para uso comt>rciel. situado na 
vila de Ferre ira Gomes município d e Mace-pá, con
forme espeC'ificuções contidas no Edita l. 

DPmais ~sc l areci-meJ. t cs poc erão su obtidos na 
sala de Reuniões desta Comis!oão. sit(l à A v: Cor~ 
de Carvalho, 120- Fone : 2362 - nesta cid11de·, nos 
horários normais de ~xpediente. 

Macapá, Ob de junho de 1978 

Luiz Gonzaga Per.eira de Souza 
Presidente C'I=>.L 

Prefeitura l\1unicipal de Macapá 

Decreto n.O 67/ 78-.í?MM 

O Prefeito Municipal de Mac&pá, usando das atJ;.l
bulções que lhe s f o conferidns pel(• item VIII, do Art . 66. 
do Decreto-Lei nº 41 f, ciP 08 de j11neiro de 196!l, 

DECR ETA: 

Art. 1.0 
- Exo nerar J ulflema Morais dos Santos, d o 

Cargo de Chefe da S eção de Su!)ervlsão e Orien tação . 
inerent e ao Código - C AI-4. 

Art. 2.o - Es te Decreto entrará em vigor a partir 
de Oíl de marco doe 1 !l78. r::v<• gadas as disposições em 
contrá r io. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Puhllque-se. 

Palácio 31 de ·Marçn . 16 dt! março de 1978. 

Clelton Figueiredo de Azevedo 
PrE>fPito Municipal de ~v'Tacapfl 

Publicado nes te De partamento de Admlnlf:tredio. ;;o!! 
16 dias do mês dt~ mar ço de 1!l711. 

Luiz Carlos Camargo Buzz~ 
Diretor do Dept.O dP Administração 

, Associação de Pais e Amigos dos Excepcio
nais de Macapá 

Estatuto 

(Continuação do número anterior) 

S eção I 

Da A~sembJ.éia. Geral 

Art. 17.0 - A A9sembléia Gera•!, órgão sobe 
rano da f\.ssoOiação, ' erá constituída dos sóc-ios 
c<>ntribuintes que a ela comparecerem e q ue este
jam no pleno gozo de seus d ireitos. 

§ 1.0 - Somente p oderão participar das Assem
blé'ias, votar e serem votados, t odos os sóc~os qui
t fl!s com a Associação, que sejam m,ai<.,res de 21 
anos ou e m an cipados; 

§ ·2. 0 
- Nd caso de procuração, o màndatário 

e seu procurador t !" m qu e satisfazer as exigências 
do ptesente artigo; 

§ 3.o - Para os efeitcs des~e artigo nã-o se1 ão 
per'mitido mais de um maodstario para o m.e~mo 

procurador. 

(Cont inua no próximo nú,mert>) 


	

